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Cardoso, 18 de dezembro de 2023

Oficio n° 071/2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Venho por meio deste, solicitar a abertura de processo de dispensa de chamamento 

público nos termos do art. 30, VI da Lei 13.019 de 31/07/2014, e alterações posteriores, para formalização 

direta de Termo de Fomento entre o município de Cardoso e a Irmandade da Santa Casa “Leonor Mendes 

de Barros” de Cardoso, inscrita no CNP sob n° 56.363.807/0001-43, com sede à Rua Emilio Fernandes 

Bilar, 1650, Jardim Alvorada, Cardoso -  para repasse de recurso acordado no montante de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais) mensais conforme plano de trabalho.

Há de ressaltar que este repasse é importante para a qualidade do atendimento das 

urgências/emergências ocorridas no município, pois o município oferta atendimento de atenção básica, e a 

Irmandade da Santa Casa “Leonor Mendes de Barros” de Cardoso oferece o Serviço de Atendimento de 

Pronto Socorro de Baixa Complexidade, prestador do Sistema Único de Saúde. Esta instituição é a única 

que possui condições técnicas e materiais de receber pacientes em situação de risco e os pacientes 

regulados pelo SAMU, que tem uma base na cidade como Unidade Básica, composta por Técnico de 

Enfermagem e Motorista. Além disso, a parceria com o município no ano de 2020, 2021 e 2022 foi 

satisfatória, com atendimento mensal aproximado de 2.000 pessoas.

PARECER CONCLUSIVO

Por fim, após analisar a proposta apresentada pela entidade pela abertura de processo de 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para dinamizar e tomar mais eficiente e econômica a 

prestação deste serviço através de formalização de Termo de Fomento entre o Município de Cardoso e a 

entidade da Santa Casa “Leonor Mendes de Barros” de Cardoso, APROVO o Plano de Trabalho, por
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demonstrar atender satisfatoriamente a demanda, dispondo de espaço, recursos humanos e instalações 

adequadas.

Conforme ficou acordado entre as partes, o repasse será no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais) totalizando R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) anual.

fcç______ t  o á t k ;
enata Santana de Oliveira Salto
Secretaria Municipal de Saúde

Renata Santana D. Salto 
Secretaria de Saúde 

RG.: 29.691.894-5
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IRMANDADE DA SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE
CARDOSO, entidade filantrópica de direito privado, CNPJ. 56.363.807/0001-43, CNES 208207-1, 
com endereço na Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650-Jardim  Alvorada, Cardoso-SP, CEP. 15570-000, 
representada pelo seu provedor, senhor RUI GARCIA FILHO, RG. 7.998.155 SSP/SP, CPF. 
855.676.048-15, vem mui respeitosamente, solicitar seu CREDENCIAMENTO junto à esta 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com objetivo de realizar atendimento 
de Pronto Socorro, 24 horas por dia, 7 dias por semana, aos usuários do município e população 
flutuante, constante de consultas, procedimentos, diagnose, radiologia, patologia clínica, 
lavanderia, esterilização, nutrição e todos os demais necessários ao bom atendimento ininterrupto 
do Pronto Socorro Municipal nas dependências desta Santa Casa de Cardoso, para 100% da 
demanda dos usuários que necessitarem destes procedimentos.

Em anexo apresentamos toda a documentação solicitada no Decreto 
que dispõe sobre o Credenciamento.

Termos em que,
Pede deferimento.

Irm andade da Santa Casa " L e o n o r  Mendes de Barros’* de Cardoso
CNPJ: 56.363.807/0001-43

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO-SP

Rua Emílio Fernandes Bifar, 1650 * Cardoso - SP - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-roail: stacasacardoso@hotmail.com

mailto:stacasacardoso@hotmail.com
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BARPOS"DA IRMANDADE TO

Artigo is , A IRMANDADE DA SANTA CASA "LE0N0R MENDES DE BARROS" DE CARDOSO, fundada 
em 06 de março de 1.964, é uma Associação Beneficente sem fins lucrativos, cuja 
finalidade é prestar assistência Médico-Hospitalar aos enfermos que a ela procuram.

Artigo 23, A Associação continuará a reger-se pela denominação social de IRMANDADE DA 
SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE CARDOSO, pela qual serão praticados 
todos os atos administrativos, judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo único. A IRMANDADE DA SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE 
CARDOSO será administrada e representada, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, pela Diretoria Executiva.

Artigo 32. A sede social da Associação situa-se à Rua Emílio Fernandes Bílar, n. 1650, nesta 
cidade, município e Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo, podendo criar sub- 
sedes e filiais em outros locais, no âmbito do município de Cardoso e fora dele.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Administrativo deliberar sobre a criação de 
sub-sedes e filias.

Artigo 45. O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o exercício social 

coincidirá com o ano civil.

DAS FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 5S. Como entidade filantrópica, sem fins lucrativos, a Associação se obriga a manter leitos 
e serviços hospitalares para o uso público, inclusive gratuito, tendo por finalidade:

I - prestar assistência médica, hospitalar e odontológica;

II - prestar serviços de promoção e assistência social, exclusivamente, aos pacientes 

atendidos;

III - praticar atividades compatíveis com seus objetivos sociais;

V - implementar políticas voltadas à medicina preventiva à população, com vistas à
redução de custos operacionais na prestação de serviço de medicina curativa.

< L ..
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Irm andade da Santa Casa "Leonor M endes de Barros" de Cardoso
CNPJ: 56.363.807/0001-43

Parágrafo único. A Associação não distribuirá lucros, resultados,^
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenh|Smá forrpa . _

Küfp 5 Pík.... . -icpretexto. * |cs|! - “ * *-

Artigo 6®. Os serviços assistenciais serão prestados pela Associação exclusivamente ao^pM entes 
atendidos, na forma legai exigida pelas disposições vigentes, de modo a assegurar sua 
finalidade filantrópica, sem distinção de raça, cor, condição social, credo político ou 
religioso, idade, sexo, nacionalidade ou outras de qualquer natureza.

Artigo 72. As atividades dos Diretores, Conselheiros, Irmãos e Benfeitores serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer vantagens, benefícios ou 
gratificações, exceto aqueles Conselheiros eleitos na forma do artigo 36, parágrafo l 9, 

a inciso ili.

Parágrafo único. Não se inclui na proibição de que trata este artigo o caso da 
remuneração do Diretor Técnico e Diretor Clínico.

Artigo 8«. A Associação compõe-se de ilimitado número de membros, pessoas físicas, sem 
distinção de raça, cor, nacionalidade, sexo, religião ou ideologia política, que se 
denominam "IRMÃOS", entre os quais se destacam:

I - IRMÃOS FUNDADORES: que são os inscritos até a data da inauguração da 
associação;

li - IRMÃOS BENEMÉRITOS; que são todos aqueies assim qualificados até o início da 
vigência desta renovação estatutária e mais os que vierem a contribuir para o 
patrimônio social com moeda ou outros bens ou, ainda, com qualquer outra forma de 
contribuição, cujas colaborações a critério da Diretoria Executiva, justifiquem 
classificar tais "irmãos" nesta categoria.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 36, §1° 
ii e III, deste estatuto, não precisam ser irmãos do quadro.

Artigo 9a. Aqueles que não se enquadrarem nas condições que preceituam os incisos I e li do 
artigo anterior, serão denominados simplesmente "IRMÃOS".

Artigo 10. Ao conjunto de irmãos de todas as categorias dá-se 0 nome de "IRMANDADE DA 
SANTA CASA "LEONOR MENDES DE BARROS" DE CARDOSO", sendo intransmissível a 
qualidade de associado.

Artigo 11. Para ser considerado "IRMÃO'" e fazer parte da "IRMANDADE", é necessário que a 
pessoa tenha boa conduta e seja apresentada por "Irmão" de qualquer categoria, 

. '" - iL  sendo aprovado por 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Geral.

Rua Emílio Fernandes Biiar, 1650 - Cardoso - SF - CEP. 15570-000
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irm a n d a d e  da S a n ta  C asa "L e o n o r  M endes de  B a rro s "  de C a rd o s o

II - convocar Assembléia Geral, obedecidas as condições de que trata o inciso III do 
artigo 26 e seu parágrafo único;

ill - votar em eleição para provimento de quaisquer cargos da "IRMANDADE" 
vinculados ao órgão administrativo de que trata o inciso II (Conselho Administrativo) 
do artigo 22;

IV - candidatar-se a qualquer cargo de órgão administrativo de que trata o capítulo VI, 
exceto aqueles que, de alguma forma (direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 
empregatícío) recebam pagamento ou vantagem de qualquer espécie em razão de 
atividade profissional exercida nas dependências da Associação, em caráter habitual;

V - discutir e votar, relativamente a qualquer assunto tratado em Assembléia Geral;

VI - propor a admissão de novos irmãos;

VII - sugerir à Diretoria Executiva a adoção de medidas de interesse da "IRMANDADE", 
bem como informar à mesma faltas e ou irregularidades de que tenham
conhecimento.

1 - acatar o presente Estatuto, os regimentos, resoluções ou quaisquer outras normas 
administrativas, zelando pelo bom nome e prestígio da "IRMANDADE";

I! -cumprir fiel e pontualmente os compromissos assumidos com a "IRMANDADE";

ilt - exercer cargo isolado ou em comissão, para cuja função tenha sido eleito ou 
designado, salvo motivo justo, sempre a título absolutamente gratuito;

IV - desde que para tanto designado, representar a Diretoria Executiva em qualquer
situação de interesse da "IRMANDADE";

V - pagar pontualmente contribuição que for estabelecida pelo Conselho 
Administrativo, exceto os "Irmãos Fundadores e os Beneméritos", os quais, por sua
categoria especial, ficam dispensados dessa obrigação. Estes últimos, entretanto, se 
assim o desejarem, poderão contribuir espontaneamente.

Artigo 13. São direitos dos Irmãos:

1 - participar das Assembléias Gerais;

Artigo 14. São obrigações dos irmãos:

Artigo 15. Serão excluídos da "IRMANDADE" os irmãos que:

- solicitarem sua exclusão, por escrito, à Diretoria Executiva;

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso » SF - CEP. 15570-000 
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II - os que, sem motivo justificado, recusarem ou abandonarem o cargo^/tom issãôC ^*
para que tenham sido êteitos ou designados; ....... jfe]

III - os que, por qualquer forma, promoverem o descrédito ou d ê ^ s p e Ío ,^ S ^  
"IRMANDADE";

IV - os que forem condenados por crime doioso;

V - os que deixarem de recolher as contribuições devidas, por três meses consecutivos, 
podendo ser readmitidos, em qualquer tempo, desde que paguem o seu débito,
acrescido de multa de 20%(vinte por cento) sobre o to ta l devido.

VI -- Os que deixarem de comparecer, de forma injustificada, em duas reuniões
consecutivas ou três alternadas durante o exercício.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a exclusão, caberá recurso à Assembléia 
Geral, no prazo de 15 dias, contados da ciência da punição.

- "c A P frü L O V  ’  ...:...~..”  ;Tr  '
DO PATRIMÔNIO E DAS.RENOAS . V

Artigo 16. O Patrimônio Social é constituído de todos os bens {móveis e imóveis) adquiridos ou 
recebidos por doação pela Associação, os quais devem constar, obrigatoriamente, do 
inventário geral da Associação.

Artigo 17. Constituem rendimentos da Associação:

I - as contribuições prestadas por irmãos;

II - as doações de pessoas físicas ou jurídicas;

III - as subvenções e auxílios dos poderes públicos;

IV - os juros, dividendos, legados, aluguéis, donativos e quaisquer outras espécies de 
auxílios e rendimentos;

V - os produtos das vendas de bens patrimoniais, quando devidamente autorizados 
pela Assembléia Geral;

VI - quaisquer tipos de prestações de serviços;

VII - as rendas de outras instituições/empresas criadas pela "IRMANDADE", com o 
objetivo de manutenção, atualização e crescimento de suas finalidades/atividades;

VIII - outras rendas não especificadas.

Artigo 18. Todos os recursos da Associação, de quaisquer origens, serão integralmente aplicados 
na manutenção e no desenvolvimento dos seus precípuos objetivos.

■ /  A
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Artigo 19. Os saldos de caixa ou em contas bancárias poderão ser aplicados em títulos de 
do Governo Federai oô em outros papéis disponíveis no Mercado Finanpg
que ofereçam renda em nível de mercado e garantia normal de reembol&íf?/' ^  'S&\

Parágrafo único. A aplicação de recursos de que trata este artigo terá cQfrto objetivo 'rafM  
otimização de momentâneas disponibilidades, até que maiores interèsSè^ sociáísv^ 

indiquem inversão definitiva.

Artigo 20. As despesas da "IRMANDADE" decorrerão:

I - dos gastos necessários ao atendimento dos seus objetivos sociais, econômicos e 
financeiros;

II - dos dispêndios oriundos da cobrança e recebimento dos créditos da Associação;
s

III - dos gastos indispensáveis à manutenção e à conservação dos bens sociais;

IV - dos valores despendidos com reformas, obras e novas construções e com aquisição 
de outros bens imóveis, equipamentos, aparelhos, móveis e utensílios que se tornarem 
necessários à melhoria, manutenção, ampliação, atualização e crescimento da 
Associação;

§ l e. À Diretoria Executiva compete a devida autorização para o desembolso das 
despesas de que trata este artigo.

§ 29. A Diretoria Executiva poderá delegar poderes ao Administrador Hospitalar, no 
todo ou em parte, para o desembolso das despesas de que trata este artigo.

Artigo 21. Para o desejado controle de sua situação econômica financeira, a Associação deverá 
manter um sistema de contabilidade atualizado, com Registro do Patrimônio, Receitas, 
Despesas e Custos, com o fechamento do Balanço Anual que se encerra em 31 de 
dezembro coincidindo com o ano civil, ou seja de 01 de janeiro a 31 de dezembro.

Parágrafo único. Anualmente, deverão ser publicados em jornal local e no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo a Demonstração das Receitas e Despesas e o Balanço 
Patrimonial da Associação, bem como os relatórios dos contratos de gestão firmados
com a Administração Pública.

___XA

Artigo 22. São os segu

jpp tem i
CAPÍTUU 

iOS DA A

-A

ntes os Órgãos de Administração da "IRMANDADE", obedecida a sua

..3 .

ORDEM HIERÁRQUICA:

I-ASSEMBLÉIA GERAL;

II - CONSELHO ADMINISTRATIVO;

III - DIRETORIA EXECUTIVA.
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irm andade da Santa Casa "L e o n o r  M endes de B arros" de Cardoso
CNPJ: 56.363.807/0001-43

§ l s, Além dos órgãos acima, a "IRMANDADE" terá um Conselho Fiscal,/# Cftfa
M

eleito e empossado f>elo Conselho Administrativo, cuja com posiçã^tluraçâo,„eY_
competência estão definidas em capítulo próprio deste estatuto.

§ 29. Para integrar qualquer dos órgãos de que trata este capítulo, é impcesçindívèl 
que a pessoa seja membro (irmão) da "IRMANDADE", salvo os membros do Conselho 
Administrativo de que trata o artigo 36, §1°, II e III deste estatuto.

§ 39. Para auxiliar o seguimento Administrativo da Associação e para atuarem mais 
particularmente na área médica, a "IRMANDADE" contará com um cargo de Diretor 
Técnico e um de Diretor Clínico, ambos na mesma linha hierárquica no organograma 
da Estrutura Organizacional, com funções distintas para que não haja conflito de 
atribuições, subordinados ao Administrador Hospitalar em tudo que se referir a 
aspectos administrativos. A forma de preenchimento de cada um desses dois cargos 
está definida no Regimento Interno do Corpo Clínico.

§ 49. O Conselho de Administração é órgão de deliberação superior à Diretoria 
Executiva, a qual está incumbida da direção da associação.

§ 52. É vedado aos irmãos atuarem como Agente Político de Poder ou do Ministério 
Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como, 
parente de linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como o 
exercício de cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde - SUS.

« « m o v i !  •
DAASSEMBIÍIASERAL

anos; /}
v u - W g

í  / l
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Artigo 23. A Assembléia Geral é o órgão máximo da "IRMANDADE" e será sempre presidida pelo
Provedor em exercício.

Artigo 24, A Assembléia Geral é integrada por todos os membros da "IRMANDADE", de qualquer
categoria, em pleno uso e gozo de seus direitos e cônscios das suas obrigações.

Artigo 25. A "IRMANDADE" reunir-se-á em Assembléia Geral, ORDINARIAMENTE, para;

I - tornar conhecimento do balanço do exercício anterior, bem como do Relatório das 
Atividades da Diretoria Executiva, referentes ao mesmo período, cujos documentos 
deverão conter parecer do Conselho Fiscal, e aprovar as respectivas contas. Essa
reunião deverá ocorrer todos os anos, no mês de abril;

II - eleger e dar posse aos membros do Conselho Administrativo, salvo quanto aos 
conselheiros de que trata o artigo 36, §1°, II e III, deste estatuto, Essa reunião deverá 
ocorrer no mês de abril, no mesmo dia que a citada no inciso anterior, mas a cada dois
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§ is. Para concorrer aos cargos do Conselho Administrativo, os candidatos 
apresentar/protocolartuas chapas na secretaria da Diretoria Executiva, em até 3^tjjas  , \  
antes do térm ino do mandato vigente; i—«. MÈ

í: /< õ f:§ 28. Os candidatos das chapas apresentadas terão seus nomes a precWdto peta,;, 
Conselho Administrativo nos 5 (cinco) dias subsequentes, à iuz dos dispositivos‘deste 
Estatuto, cujas chapas serão aprovadas ou impugnadas por aquele Conselho;

§ 3?. Em até 5 (cinco) dias contados do prazo a que se refere o artigo 25, §25 deste 
Estatuto, será convocada a Assembléia Geral, respeitados os cinco dias de prazo de 
que trata o artigo 27, deste mesmo capítulo, para a finalidade exclusiva de que tratam
os incisos i e II deste mesmo artigo.

Actigo 26. A "IRMANDADE" reunir-se~á, em Assembléia Geral, EXTRAORDINARIAMENTE:

I - quando convocada pelo Conselho Administrativo;

II - quando convocada pela Diretoria Executiva;

III - quando convocada por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos Irmãos (de qualquer 
categoria), mediante requerimento dirigido ao provedor, de cujo documento deverão 

constar os motivos que justifiquem tal convocação.

Parágrafo único. Se, no prazo de até 15 (quinze) dias da data do protocolo do 
requerimento de que trata o inciso III acima, não tiver sido publicada a convocação 
solicitada, os signatários poderão, a seu critério, fazer a publicação de que trata o 
artigo 27 deste capítulo.

Artigo 27. As convocações das Assembléias Gerais serio  assinadas pelo Presidente do Conselho 
Administrativo ou pelo Provedor e publicadas na imprensa iocal ou afixada no mural 
da "IRMANDADE" e distribuídas aos Irmãos, com 5 (cinco) dias de antecedência, pelo
menos, indicando dia, local, horário e a pauta dos principais assuntos a serem 
tratados.

Artigo 28. Sem prejuízo do disposto no artigo 32 do "CAPÍTULO VIII -  DA COMPETÊNCIA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL", as Assembléias Gerais (Ordinárias e Extraordinárias) serão 
abertas, em primeira convocação, no dia e hora previamente definidos, com a 
presença de, no mínimo, "METADE MAIS UM" dos irmãos (de qualquer categoria) que
estiverem em pleno gozo de seus direitos.

§ is , Não havendo "quorum" na primeira convocação, a Assembléia Geral poderá 
ocorrer, em segunda convocação, no lapso de tempo de até quinze minutos da hora 
marcada para a primeira convocação, desde que haja presença de, pelo menos, um
terço dos irmãos (de qualquer categoria) em pleno gozo de seus direitos.

§ 2^. Não tendo havido "quorum" na primeira, nem na segunda convocação, a
Assembléia Geral pode reunir-se com qualquer número de irmãos, que estejam em /

V '( '■  ■■ í f j
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pleno gozo dos seus direitos, desde que a presença MÃO seja inferior a 10% (dez por 
cento} dos membros êa "IRMANDADE". Essa terceira convocação poderá 
período de tempo entre 16 (dezesseis) até 30 (trinta) minutos imediatos à h o rã \  

marcada para a primeira convocação, É lí f is .  C?jL— 1H
m  /. f~

Artigo 29, Os assuntos tratados em Assembléia Geral serão registrados em ata, em Hjyi*© próprio, /  
da qual deverão constar as assinaturas do presidente e secretário da assem btS É ^H ^

§ 1-. Desde que haja registro de todos os que compareceram às Assembléias Gerais, 
atestado com suas assinaturas no Livro próprio de presença, as atas das Assembléias 
Gerais deverão ser ASSINADAS/AUTENTICADAS por uma comissão de pelo menos 10%
(dez por cento) dos presentes.

Parágrafo único. Para agilização do final das Assembléias Gerais , as atas respectivas 
poderão ser redigidas de forma resumida, destacando as matérias principais.

Artigo 30. As resoluções das Assembléias Gerais serão tomadas sempre por maioria simpies de 
votos, salvo disposição do artigo 32 deste estatuto.

§ 19. A própria Assembléia Geral decidirá se a matéria a ser votada deverá ocorrer em
voto SECRETO ou ABERTO.

§ 29. Em Assembléia Geral, o voto NÃO será permitido por procuração ou qualquer 
outra forma de representação.

CAPÍTULO VIII 
DA COMPETÊNCIA DA ASSEMBUÉIA GERAL

Artigo 31. É de competência da Assembléia Geral:

I - conhecer, discutir e aprovar ou não o Balanço e o Relatório Anual apresentado pela 
diretoria Executiva, cujos documentos deverão estar acompanhados do parecer do 
Conselho Fiscal;

lí - eleger os membros do Conselho Administrativo de que trata o artigo 36, §1°, I,
deste Estatuto, bem como empossá-los nos respectivos cargos;

líl - autorizar a oneração, alienação e aquisição de bens IMÓVEIS ou de direitos reais 
sobre ditos bens;

IV - resolver as questões que lhe forem submetidas pelo Conselho Administrativo e ou 
pela Diretoria Executiva, por escrito, desde que apresentados com a antecedência 
mínima de 8 (oito) dias úteis;

V - Destituir qualquer um ou todos os membros do Conselho Administrativo ou da 
Diretoria Executiva, quando a defesa dos interesses da "IRMANDADE" assim o exigir.

f Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer destituição prevista no inciso VI deste artigo,
os membros do Conselho Administrativo serão repostos segundo as regras do artigo 36
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(e seus parágrafos), e do inciso li deste artigo; e os membros da Diretoria Executiv 
serão repostos em conformidade com o artigo 44, XVII.

Artigo 32. independentemente do que consta do artigo 28, do "CAPÍTULO Vtt" ‘(e seüíT^ 
parágrafos), as resoluções de que tratam os incisos III, IV, Vi do artigo antSTtoTsó 
poderão ser tomadas pelo voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esses fins, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço (1/3) nas convocações seguintes.

Artigo 33. A eleição de que trata o inciso 11 do artigo 31 será promovida em ESCRUTÍNIO
SECRETO, desde que haja MAíS de uma "chapa" concorrendo, ou por aclamação,
quando houver apenas uma chapa.

Artigo 34. A Assembléia Geral dará posse aos membros eleitos para o Conselho Administrativo na
mesma reunião em que os eleger, salvo aqueles de que trata o artigo 36, §1°, II e III,
deste estatuto.

Arti, 15. As deliberações da Assembléia Geral terão seus resultados divulgados na mesma 
reunião em que ocorrerem tais decisões.

^  CAPÍTULO IX
0 0  CONSELHO ADÚlNISTRÃTtVO:':

Artigo 36. O Conselho Administrativo será constituído de 20 membros:

§ 1-. Em sua composição, o Conselho Administrativo obedecerá ao que segue:

I -  11 membros eleitos dentre os irmãos;

II -  7 membros a serem eleitos pelos demais membros do Conselho Administrativo, 
dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.

III -  2 membros a serem eleitos pelos empregados da associação;

§ 2J. Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho Administrativo não 
poderão ser parentes consangüíneos ou afins até o 32 grau do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado.

§ 39. A eleição para preenchimento dos cargos de que tratam os incisos lí e III do §1° 
deste artigo será realizada nos 15 dias que se sucederem à posse dos membros do 
Conselho Administrativo referidos no inciso I deste artigo, cujos critérios serão
previamente fixados por estes.

§ 42. Na eventualidade de qualquer membro do Conselho Administrativo vir a ser 
indicado ou eleito para integrar 9 Diretoria Executiva da associação, deverá renunciar
àquele cargo ao assumir suas novas funções.■if 
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Artigo 37. Os membros do Conselho Administrativo serão eleitos pela AssembJéiaJ^era
34J

especialmente convocâda para essa finalidade, salvo aqueles previstos no artfgôí
§1°, II e III, deste estatuto. m í  i \fcÍF-LS !P|® i 22T1* |S |

Artigo 38. Na primeira reunião de sua gestão, o Conselho Administrativo, e te g é ^ ^ s iÓ
Diretora, a qual se constituirá de: Presidente, Vice-Presidente, Primeirfr% tf$gta ^ o  
Secretários,

Artigo 39. O Conselho Administrativo decidirá a periodicidade de suas reuniões, desde que
ocorram pelo menos uma vez por trimestre civil.

§ 19. A reunião do Conselho Administrativo não poderá ser iniciada sem a presença de
pelo menos cinqüenta por cento dos seus membros efetivos.

§ 22. O provedor da Santa Casa poderá participar das reuniões do Conselho 
Administrativo, porém, não terá direito a voto.

Artigo 40. O mandato dos membros do Conselho Administrativo é de 4 (quatro) anos e se expira
com a eleição e posse daqueles que os sucederão.

Parágrafo único. No caso de vacância o próprio Conselho elegerá o novo conselheiro, 
salvo o caso dos conselheiros eleitos pelos empregados que deverão ser preenchidos 
em nova eleição a ser realizada para este fim,

Artigo 41, Os membros do Conselho Administrativo poderão ser reeleitos uma única vez.

Artigo 42, As decisões do Conselho Administrativo serão tomadas por maioria simples, cabendo
recurso à Assembléia Geral,

Artsgo 43. O Conselho Administrativo pode ser convocado como abaixo:

! - pelo Presidente do próprio Conselho Administrativo;

II - pelo Provedor;

III - por três membros do próprio Conselho Administrativo ou por dois da Diretoria

Executiva.

........ mi
DA COMPETÊNCIA DO ADMINISTRATIVO

Artigo 44, É de competência do Conselho Administrativo:

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da Assembléia Geral;

II - adotar medidas que entender sejam convenientes à prosperidade da
'IRMANDADE";
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III - revogar qualquer ato da Diretoria Executiva que contrarie o presente#€s^atüto OÍfe|
resolução do próprio Cônselho Administrativo ou, ainda, cia Assembléia Gj&raljj s_ ^ .....

'S" * i**! £ . ,_j_ Jf *$íf
IV - conceder título de Irmão Benemérito de que trata o artigo 88 do CAPÍTULO lilV  ' /  W

V - apreciar, aprovando ou rejeitando, balancetes e relatórios semestnafe'-.qiM~ a' 
Diretoria Executiva lhe submeterá;

VI - decidir sobre a exclusão de irmãos de qualquer categoria;

VII - julgar os atos da Diretoria Executiva, para cuja decisão deverão estar presentes -  e 
votar -  no mínimo quatorze dos seus membros;

VIII - eleger e dar posse aos membros do Conselho Fiscal;

IX -  aprovar proposta de contrato de gestão da associação;

X -  aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

XI -  aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a 
estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências;

XI! -  aprovar por maioria, no mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação 
de obras e serviços, bem como para compras e alienações, o plano de cargos, salários 
e benefícios dos empregados da entidade, alterar/renovar os Estatutos da 
"IRMANDADE", sem que se modifique, absolutamente, os fins para que foi criada a 
Associação e a extinção da entidade.

Xlli -  aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 
relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria Executiva;

XIV -  fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com auxílio de 
auditoria externa;

XV -  fixar a remuneração do Diretor Técnico, do Diretor Clínico;

XVI - resolver sobre a dissolução da "IRMANDADE";

XVSI ■- eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva.

§ 15. Para concorrer aos cargos da Diretoria Executiva, os candidatos deverão 
apresentar/protocolar suas chapas na secretaria da Diretoria Executiva, em até 30 dias 
antes do térm ino do mandato vigente;

§ 29. Os candidatos das chapas apresentadas terão seus nomes apreciados pelo 
Conselho Administrativo nos 5 (cinco) dias subsequentes, à luz dos dispositivos deste 
Estatuto, cujas chapas serão aprovadas ou impugnadas por aquele Conselho; ,,

/
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§ 3a. No primeiro dia útil imediato ao do preenchimento de todas à s '" f3 ^ ^ p b  
Conselho Administratitfb, este se reunirá para eleger e dar posse à Difiétória i | £ c u w i |  
dentre as chapas inscritas”, R i  m j

i -  referida reunião deve contar com a presença de, no mínimo, 2/3 d ^ ^ t ó ^ J ^ o  
Conselho Administrativo;

II -- será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos;

CAFÍTÜLOJCS 
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 45. A Diretoria Executiva é composta por seis membros, a saber:

I - Provedor;

il - Vice-Provedor;

líl - Primeiro Tesoureiro;

IV - Segundo Tesoureiro;

V - Primeiro Secretário;

VI - Segundo Secretário,

Artigo 46, A Diretoria Executiva será eleita pelo Conselho Administrativo em reunião
especialmente convocada para esse fim.

Artigo 47. O mandato dos membros da Diretoria Executiva expira com eleição e posse dos 
membros que a sucederão e será de 3 (três) anos.

Parágrafo único. Em situação excepcional, o mandato da Diretoria Executiva poderá 
ser prorrogado por até 3 (três) meses, desde que o Conselho Administrativo assim 
entenda necessário e os membros daquela Diretoria concordem com tal decisão.

Artigo 48, Os membros da Diretoria Executiva podem ser reeleitos, uma única vez para o mesmo 
cargo.

Artigo 49. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo uma vez em cada mês e, 
a seu critério, o Administrador Hospitalar poderá estar presente.

Artigo 50, As reuniões da Diretoria Executiva serão convocadas pelo Provedor ou, no mínimo, por
outros 3 (três) diretores em conjunto.

Artigo 51, A Diretoria Executiva não pode iniciar reunião sem a presença de pelo menos cinco de 
seus nove membros.

Artigo 52, Das decisões da Diretoria Executiva cabe recurso ao Conselho Administrativo.. /
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Artigo 53. Sempre que na pauta de reunião da Diretoria Executiva houver assunto de relevância, 
que envolvam questõet técnicas de natureza médica, o Diretor Técnico e ou^Difjètef^
Clínico poderão estar presentes, conforme o assunto seja da área de um deles ou d<
ambos. 1

Artigo 54. Ficam impedidos de participai da Diretoria Executiva dois ou mais membro^ que sejam /
parentes entre si, na linha reta, até segundo grau.

Artigo 55. Compete a Diretoria Executiva:

i - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e as
do Conselho Administrativo;

II - decidir sobre a inclusão e exclusão de irmãos na "IRMANDADE", obedecidas as 
condições deste Estatuto;

III - conceder licença aos membros da Diretoria Executiva, mediante solicitação escrita, 
quando o afastamento for superior a quinze dias;

IV - orientar toda a organização da "IRMANDADE" e demais eventuais 
estabelecimentos/empresas de propriedade da mesma, desde a organização 
propriamente dita, passando pelo Planejamento Global e Setorial, intermediando com 
as necessárias e pertinentes tomadas de decisões, coordenação geral e controles
indispensáveis;

V - criar e preencher o cargo de Diretor Técnico, Diretor Clínico;

VI - autorizar o desembolso das despesas de que trata o artigo 20 do CAPÍTULO V;

VII - estabelecer taxas a serem cobradas dos membros do Corpo Clínico, quando 
entender conveniente, ouvido o Conselho Técnico Médico;

VIII - o ingresso e ou reingresso de profissional médico ao Corpo Clínico da 
"IRMANADADE", em caráter efetivo ou não, obedecidas as condições dos parágrafos 

deste artigo;

IX - suspensão temporária e ou dispensa de qualquer profissional médico do Corpo 
Clínico, do Diretor Técnico, por iniciativa sua ou por sugestão do Diretor Clínico, na 
conformidade dos parágrafos deste artigo, no caso de infringência a aspectos 
eminentemente administrativos;

X -  Nomear e dispensar o Administrador Hospitalar, o Diretor Técnico, o Diretor Clínico 
e o Vice-diretor;

XI -  implementar programa de Humanização Hospitalar que atenda
L especificas da Associação;
É*y*<
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Xli - elaborar os relatórios gerenciais e de atividades da entidade relativamente 
contratos de gestão e eficaminhá-los à aprovação do Conselho Adm inistrátíM /:J ^  u

* * v>X V /Õ g
§ 12. A admissão de médico no Corpo Clínico da "IRMANDADE" deverá
que seguei -

I - o médico interessado encaminhará o seu requerimento de admissão à Diretoria 
Executiva, informando a especialidade que pretenda exercer, anexando o seu 
"Curriculum Vitae", bem como seu diploma de médico, título de especialista expedido 
pela respectiva Sociedade Brasileira ou certificado de conclusão de residência médica 
na especialidade pretendida e sua carteira do CREMESP;

li - a Diretoria Executiva encaminhará os documentos ao Diretor Clínico, ao Diretor 
Técnico e ao Chefe do Departamento Médico pretendido pelo candidato, para emissão 
de pareceres quanto à conveniência ou não da admissão. Na falta dos pareceres, a 
Diretoria Executiva avocará para si o critério de admissão;

III - não havendo óbice legal, relativamente aos documentos apresentados, o 
interessado poderá ser entrevistado pela Diretoria Executiva;

IV - cumpridas as etapas acima citadas, a Diretoria Executiva decidirá sobre o 
requerimento em questão, em prazo que não excederá quinze dias;

V - no caso de indeferimento do pedido, o interessado poderá recorrer da decisão ao 
Conselho Administrativo. Para tanto, terá prazo de até trinta dias corridos, a contar da 
data em que tomar conhecimento da decisão da Diretoria Executiva;

Vi - ocorrendo o recurso de que trata o inciso anterior, o Conselho Administrativo terá 
prazo de trinta dias corridos para apreciar o requerimento.

§ 22. O candidato aceito será designado para o departamento indicado e trabalhará em 
estágio probatório, por um período mínimo de dois anos, incluindo plantões na 
emergência. Após dois anos, o médico poderá passar à categoria de membro efetivo, 
ouvidos o Diretor Técnico, o Diretor Clínico e o Chefe da Clínica Médica competente.

§ 36. A Diretoria Executiva poderá impor sanção disciplinar a membros do Corpo 
Clínico, por infração administrativa, sempre garantindo o amplo exercício do direito de 
defesa.

§ 42, As sanções disciplinares consistem em:

I -  advertência escrita;

II - suspensão, pelo prazo máximo de 180 dias;

III - exclusão.
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§ 58, Da decisão da Diretoria Executiva caberá recurso ao Conselho Admimstratitóâ, 
prazo de 15 dias, a contar da ciência da decisão, o qual o apreciará no em ja l prazo,

§ 6e. Sujeita-se também à pena de exclusão o profissional médico que ¥é‘ afastar He

§ 79, Para a apreciação de falha de membro do Corpo Clínico, no âmbito 
eminentemente administrativo, inclusive do Diretor Técnico e do Diretor Clínico, a 
Diretoria Executiva nomeará uma comissão formada por dois membros efetivos do 
Corpo Clínico -  indicados pelo Conselho Técnico Médico - e três irmãos do quadro 
indicados pela Diretoria Executiva, Essa comissão apurará a ocorrência e emitirá o seu 
parecer pertinente, no prazo máximo de dez dias úteis da data da sua constituição.

Artigo 56. Sempre que entender que tal decisão é de interesse da "IRMANDADE", à Diretoria
Executiva fica facultado substituir o Diretor Técnico, 0 Diretor Clínico e chefes de 
Clínica. Relativamente ao Diretor Clínico e aos chefes de Clínica, a Diretoria Executiva
ouvirá o Conselho Técnico Médico e a Comissão de Ética Médica.

Artigo 57. Dos assuntos da sua competência, exceto os relacionados no parágrafo único deste 
artigo, a Diretoria Executiva poderá delegar poderes, no todo ou em parte, ao 
Administrador da "IRMANDADE", devidamente contratado para essa função.

Parágrafo único, Da autorização para delegação de que trata este artigo, ficam 
excluídos, deste mesmo capítulo, os assuntos de que tratam os incisos II, III, IV e VI, do 
parágrafo primeiro do Artigo 55 e todos os de que trata o Artigo 56.

I - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva ou Assembléia Geral;

II - convocar e presidir, no prazo máximo de trinta dias, a reunião da Diretoria 
Executiva e ou da Assembléia Geral, quando solicitado pelo quadro de Irmãos;

III - abrir e rubricar os livros da "IRMANDADE";

IV - exercer o voto de qualidade (voto de Minerva), para deliberação da Diretoria
Executiva e Assembléia Geral;

V - representar a "IRMANDADE" em Juízo e fora dele, podendo delegar poderes para 
tanto;

VI - suspender as sessões da Assembléia Geral e da Diretoria Executiva, sempre que a 
ordem for perturbada, fixando, desde logo, dia, hora e local para nova reunião;

VII - designar, na falta de seus titulares, qualquer membro para secretariar a reunião 
da Diretoria Executiva, bem como qualquer Irmão presente para a Assembléia Geral;

VIII - assinar com o Secretário os diplomas dos Irmãos;

suas atividades por período superior a trinta dias, sem motivo justificado. V

Artigo 58. Ao Provedor compete:
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IX - assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todo documento que importe em
obrigações para a "IRMANDADE", inclusive cheques, cauções e ordens de pagamento;

X - decidir sobre questões que exijam solução imediata, "ad re fe re n d u rn ^ ^ *^ g |o  
competente;

XI - requerer e receber verbas e auxílios dos poderes públicos; lg )  ■” •■'"*‘111m -v
XII - transmitir ao Vice-Provedor os poderes da Provedoría, quando j^p e d id o , 
exercer por mais de cinco dias suas atribuições, as quais passam, a s S i^ iá ^ e r  
desempenhadas "in to tum " pelo substituto;

XIII - efetuar despesas urgentes e inadiáveis, "ad referendum" da Diretoria Executiva;

XIV - assinar com o Tesoureiro as escrituras públicas e particulares, de alienação, 
aquisição e oneração de imóveis, ou de direitos reais sobre imóveis, autorizados pela 
Assembléia Geral;

XV - nomear comissões, ouvida a Diretoria Executiva;

XVI - aprovar os preços dos serviços prestados pela "IRMANDADE";

XVII - aprovar a política salarial e o quadro de pessoal da "IRMANDADE", apresentado
pelo Administrador Hospitalar, com base nas diretrizes impostas pelo Conselho 
Administrativo.

XVfll - fornecer aos membros da "IRMANDADE" os esclarecimentos que por eles forem

solicitados;

XIX - decidir sobre conflitos de atribuições entre o pessoal da área administrativa e a 
Diretoria Executiva;

XX - receber doações compatíveis com as finalidades da "IRMANDADE", desde que não
contenham condições inconvenientes à Associação ou de difícil administração;

XXI - zelar pela disciplina e boa ordem do hospital;

XXII - apresentar, semestralmente, ao Conselho Administrativo e, anualmente, à 
Assembléia Geral um relatório circunstanciado da sua administração, um relatório 
financeiro, com discriminação da posição da receita e despesa, ativo e passivo e da 
conta patrimonial.

Artigo 59. Ao Vice-Provedor compete auxiliar o Provedor e substituí-lo na sua ausência e
impedimentos eventuais.

Artigo 60. Ao Primeiro Secretário compete:

I - lavrar as atas das reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral;

II - elaborar a correspondência da "IRMANDADE";

III - organizar e ter sob sua guarda o arquivo da "IRMANDADE";
‘  í*y.jr
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IV - tomar as providências necessárias para a organização e realização d g íf^ e m b lé i 
Gerais e das reuniões tfè Diretoria Executiva; jg fF lS .l...

V - assinar com o Provedor os dipiomas dos irmãos; wkt
/ i
%

VI - passar certificados de serviços e certidões., autorizadas pela Diretoria ExecuÜfô

Artigo 61. Ao Segundo Secretário compete auxiliar e substituir o Primeiro Secretário na sua 
ausência e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro e Segundo 
Secretários, o Terceiro Secretário assume as funções.

Artigo 62. Ao Primeiro Tesoureiro compete;

i - supervisionar os serviços de faturamento e tesouraria da "IRMANDADE";

li - ter sob sua responsabilidade os livros de receitas e despesas;

ill - apresentar à Assembléia Gerai, quando solicitado e na época eleitoral, as listas de 
Irmãos quites com a Tesouraria;

IV - apresentar à Diretoria Executiva as contas de arrecadação e aplicação de 
rendimento da "IRMANDADE", expedindo mensalmente o balancete contábil;

V - assinar, em conjunto com o Provedor em exercício, todo documento que importe 
em obrigação para a "IRMANDADE", inclusive cheques, cauções, ordens de 
pagamento, podendo delegar poderes ao administrador hospitalar para assinar 
cheques, o que fará sob sua fiscalização e responsabilidade.

Artigo 63. Ao Segundo Tesoureiro compete auxiliar e substituir o Primeiro Tesoureiro na sua 
ausência e ou impedimentos eventuais. Nos impedimentos do Primeiro e Segundo 
Tesoureiro, assume as funções o Terceiro Tesoureiro.

r
CAPÍTULO XIII

DO CONSELHO FISCAL ' ^

Artigo 64. 0  Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e um suplente, eleitos pelo 
Conselho Administrativo,

§ 12. Os membros do Conselho Fiscal devem pertencer, obrigatoriamente, à
"IRMANDADE".

§ 2e. A eleição poderá ser realizada em escrutínio secreto, devendo ocorrer dentro de 
15 dias da posse do Conselho Administrativo, em cada gestão. A posse dos membros 
do Conselho Fiscal será imediatamente à sua eleição e é ato de competência do 
Conselho Administrativo.

§ 3S. Para preenchimento de cargo que vagar no Conselho Fiscal, o Conselho 
Administrativo realizará eleição especial, no prazo máximo de vinte dias da ocorrência 
da vacância. , { /
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§ 49, o  mandato do Conselho Fiscal expira com o térm ino do mandato do Conselho
*L IJ4

Administrativo que o eregeu. - > * *s á |

. íit "
Artigo 65. Compete ao Conselho Fiscal: r, V ■■ "

! - fiscalizar a regularidade e a licitude da escrita da "IRMANDADE"; ,’v

II - em itir parecer sobre balancete, balanços e quaisquer contas da "IRMANDADE", 
sempre que for solicitado pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Administrativo ou 
pela Assembléia Geral;

li! - quando entender necessário, sugerir auditoria e indicar auditores. A sugestão será 
encaminhada, com parecer fundamentado, à Diretoria Executiva. No caso de a 
auditoria sugerida envolver qualquer suspeita sobre a Diretoria Executiva, a sugestão 
será encaminhada ao Conselho Administrativo;

IV - em itir recomendações/orientações à Diretoria Executiva, a respeito das falhas e ou 
irregularidades financeiras, técnicas e ou administrativas que eventualmente detectar.

CAPÍTULO XIV 

DA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR

Artigo 66. Diretamente subordinado à Diretoria Executiva, a "IRMANDADE" terá um 
"ADMINISTRADOR HOSPITALAR", ao qual compete cumprir o presente Estatuto, nos
assuntos de sua alçada, bem como as deliberações da Diretoria Executiva.

Artigo 67, O cargo de Administrador Hospitalar será exercido por indivíduo formado em curso 
superior, de preferência em Administração Hospitalar.

Artigo 68. Em caso de ausência de Administrador Hospitalar, por qualquer motivo, a Diretoria 
Executiva decidirá quem assume as funções.

Parágrafo único. Em situação de urgência, qualquer membro da Diretoria Executiva, 
de preferência o Provedor, tomará a decisão de que trata este artigo "ad referendum" 
daquela Diretoria.

Artigo 69. O Administrador Hospitalar exercerá as suas funções na exata conformidade dos 
poderes que lhe delegar a Diretoria Executiva.

Artigo 70. O Administrador Hospitalar é responsável pela eficiência e boa ordem dos serviços em 
gerai, bem como pela disciplina de todo o pessoal vinculado à "IRMANDADE".

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem cometidas pela 
Diretoria Executiva, ao Administrador Hospitalar compete:

I - elaborar regulamentos, regimentos internos, normas de procedimentos, sistemas de 
és controle administrativo, etc; /
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II - elaborar e reelaborar organograma da estrutura do pessoal;

III - definir e redefinir setores e sub-setores, em quaisquer áreas da Associação;

IV - criar sistema de departamentaüzação; N&S* V .«

V - elaborar e reelaborar leiautes para as várias áreas da Associação;

VI - definir e redefinir o fluxo de material, de documentos e de pessoal, em todas as 

áreas da Associação;

VII - criar, extinguir e preencher cargos na área de recursos humanos, bem como
estabelecer quadros de pessoal, inclusive com dotações específicas (que podem ser
alteradas em consonância com as necessidades);

VII! - tomar toda e qualquer decisão que venha a contribuir com o bom andamento e a 
racionalização das atividades da Associação e que não contrarie as suas finalidades, os 
seus objetivos e a qualidade dos serviços a serem prestados.

■ >-:>• \ CAPÍTULO XfX, . . . .  . . .
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

......................................................

Artigo 71, No prazo de sessenta dias da data da aprovação deste Estatuto, qualquer Regimento, 
Regulamento, Normativo ou documento assemelhado, que objetive orientar e 
disciplinar procedimentos em qualquer área da "IRMANDADE", haverá que ser 
atualizado à luz deste Estatuto, de sorte que não venha a colidir com o que aqui se
estabelece.

Parágrafo único. Qualquer alteração em documentos como os mencionados neste 
artigo (ou assemelhados), anterior ou posterior à aprovação deste estatuto, que 
confüte com qualquer de seus dispositivos é considerada nula.

Artigo 72. O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados para o Conselho 
Administrativo deve ser de dois anos.

Parágrafo único. Na Assembléia Geral que eleger os 11 membros do Conselho 
Administrativo já será fixado quais os 5 (cinco) conselheiros que terão mandato de 2 
anos, devendo o mesmo critério ser observando quanto aos membros de que trata o 
artigo 36, §1°, II e I!1 deste estatuto.

CAPÍTULO XX - , - V

•

___ . ' _____________________  ____  ____  ______ ,  -v .
DISPOSIÇÕES GERAIS

^ v*a M? ' Ti' 1

Artigo 73. É livre o acesso na "IRMANDADE" aos representantes de qualquer crença religiosa, que
queiram prestar assistência espiritual aos doentes, quando solicitados e desde que /} 
identificados pela administração do hospital.

(\  /
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Artigo 74. A "IRMANDADE" poderá contar com grupos de pessoas voluntárias, qué: poderá '■*
elaborar regimento pifjprio, cujo documento carecerá de aprovação pela Diretoria 1

fc ■ ! .tití.... tej
Executiva. s • . m l

m .  ç
Parágrafo único. Esses grupos de pessoas voluntárias poderio  eleger suas. próprias 
Mesas Diretoras, as quais íimitar-se-ão a três membros efetivos e um suplente, cada."

Artigo 75. Em caso de dissolução da "IRMANDADE", após a liquidação do passivo, haverá a
incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe forem 
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em 
caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito do Estado, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio 
do Estado, na proporção de recursos e bens por este alocados.

Artigo 76. Compete a todos os membros da "IRMANDADE", em exercício ou não de cargo 
específico, auxiliar o Provedor, quando por este solicitado, bem como trabalhar para
que as finalidades e objetivos da Associação sejam alcançados.

Artigo 77. Todos os serviços de assistência médico-hospitaiar deverão, preferencialmente, ser 
próprios da "IRMANDADE" e por ela diretamente realizados.

Artigo 78, Quaisquer casos ou situações não previstos neste Estatuto, poderão ser resolvidos pela 
Diretoria Executiva, mediante registro em ata e comunicação ao Conselho
Administrativo.

Artigo 79. O presente Estatuto entra em vigor, plenamente, na data da sua aprovação pela 
Assembléia Geral, convocada especificamente para esse fim.

CARDOSO, 29 de agosto dè 2019.

íyNfiC'

fVfãrío José Ferreira tíesáüza Leal
Provedor /

mb .

IL ri

<• \  ■
Leandro MedalWá Metegati 
Secretário

■ /  A . \  i l l M  *»s■*'- í i. . t i  \ •**' a
Álian ftoorigo Borges dos Santos É J Ip ®  £ L
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Irm andade da Santa Casa "L e o n o r M endes de B a rro s ”  de C ardoso  
CNPJ; 56.363.807/0001-43

A ta  da re u n iã o  o rd in á r ia  do  C onse lho A d m in is tra tiv o  da Irm and ad e  da Santa Casa "L e o n o r M en de S |'o t|Í 
de Cardoso, aos do is  (02) dias d o  m ês de fe v e re iro  (02) de  do is  m il e v in te  e trê s  (2023) às 18:45 h o r j ^ t

"Aos dois dias do mês de fe ve re iro  de do is m il e v in te  e três  as 18:45 horas, reun iram -se  os m em bros d o \ò r ç
Administrativo desta irmandade da Santa Casa "Leonor M endes de Barros" de Cardoso, para e leger e 
Diretoria Executiva, nos termos do A rtig o  44, inciso XVII, do E sta tu to  Social desta Entidade. In ic ia lm e n te  verificada  
a presença de 19 (dezenove) membros deste Conselho Administrativo e, portanto, satisfeito o que determina o 
artigo 44, §32, inciso i, do Estatuto Social, o senhor Presidente, Ricardo César da Silva Tiago, exp licou sobre  a 
necessidade de se eleger a nova Diretoria Executiva, composta por Provedor, V ice -p rovedo r, P rim e iro  S ecretário , 
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, conforme artigo 45 deste E sta tu to  Social, Foi 
apresentada apenas uma chapa para recondução da atual D ire to ria  Executiva, denom inada "CHAPA ÚNICA", 
composta pelos seguintes Irmãos: RUI GARCIA FILHO -  P rovedor, b ras ile iro , Casado, C o rre to r de Seguros, RG. 
7.998.155 SSP/SP, CPF. 855.676.048-15, residente e domiciliado à Rua Tufa ile , 734, Cardoso-SP, CEP. 15570-000; 
FRANZ ROGÉRIO PANSANI -  V ice -p ro vedo r, brasile iro , casado, agropecuaris ta , RG. 12.535.159-8, CPF.
063.342.588-50, residente e domiciliado na Avenida Romeu Viana Romanelii, 823 -  Centro, Cardoso-SP, CEP. 
15570-000; CLAURIVAt.DE ALVES RIBEIRO JÚNIOR - 1 »  S ecre tá rio , B rasile iro , Casado, Escrevente, RG. 25.246.579- 
9 SSP/SP, CPF. 181.256.268-32, res ide n te  à Rua C irílo  Gerim, 196, Cardoso-SP, CEP. 15570-000; SANDRA CRISTINA 
DE OLIVEIRA FREITAS -  2» Secre tária , brasileira, casada, escritu ra ria , RG. 19.873.288 SSP/SP, CPF. 080.852.058- 
07, residente e dom ic iliada  na Rua Círilo Gerin, 1009, Cardoso-SP, CEP. 15570-000; LEANDRO MEDALHA 
MELEGATI -  T esou re iro , b ras ile iro , casado, Comerciante, RG. 29.465.387-9 SSP/SP, CPF. 314.453.638-52, 
residente à Av. Romeu Viana Romanelii, 385, Cardoso-SP, CEP. 15570-000; e VERÔNICA PEREIRA -  23 Tesoure iro , 
brasiieira, so lte ira , con tado ra , RG. 2.148.399-5, CPF. 132.081.818-84, res idente  e dom ic iliada  na Rua Natal 
Barbeta, 1818 -  C entro, Cardoso-SP, CEP. 15570-000. Após le itu ra  da re fe rida  chapa, esta fo i vo tada p o r 
aclamação, aprovada p o r unan im idade , sedo determinada sua posse para o dia 25 de m arço de 2023, quando se 
encerra o m anda to  da D ire to ria  Executiva v ig en te ; Nos te rm o s  da redação do a rtig o  47 do E s ta tu to  Social, o 
mandato da D ire to ria  Executiva será de trê s  (3) anos a partir de sua posse, com  té rm in o  p rev is to  para 24 de março 
de 2026. Por fim, aproveitando deste  a to  formal e  da presença dos m em bros do Conselho A d m in is tra tivo , o senhor 
Presidente, em  atenção ao d isposto  no a rtig o  64, §22 do  Esta tu to  Social, convocou os senhores e senhoras 
membros do Conselho Administrativo, para reunião ordinária, a ser realizada no dia 0 9 /0 3 /2 0 2 3  às 18h45horas, 
nas dependências da Santa Casa, a fim de indicar, aprovar e eleger os trê s  (03} m em bros  e fe tivos  e um  (1) sup lente , 
para co m p o r o Conselho Fiscal da Entidade. Nada mais a constar, ò conse lhe iro  LINDOMAR EURIPEDES DE FARIA, 
secretariou a presente Reunião, 3 qual após o término, foi lavrada a presen te  Ata, que lida a to d o s  os presentes, 
é aprovada por unanimidade em  seu in te iro  teor e assinada po r este e pe lo  p res idente . Nada mais, E a  o ^ e  
continha em dita Ata, que para aqui foi bem e fielmente transcrita, Cardoso, dois (02) de m arço (O m S jfd p is  
vinte e três (2023).

1 ê w ^ u d i . 1 )
LÍNDOM ÂR EURiVEDES FAR^A
Secretário
CPF. 002.654.618-48

RICARDO CÉ^AR DÂSILVA TIAGO
P res iden te  \ \
CPF. 114 .887 .^68-40  \
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Irm andade da Santa Casa "Leonor M endes de Barros" de Cardoso
CNPJ: 56.363.807/0001-43

RELAÇÃO NOMINAL DA DIRETORIA DA ENTIDADE

A Irmandade da Santa Casa "Leonor Mendes de Barros" de Cardoso, CNPJ 56.363.807/0001-43, 
sita à Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 -  Cardoso -  SP, na pessoa do senhor Provedor Rui Garcia 
Filho, CERTIFICA que, os dirigentes e conselheiros desta entidade, NÃO RECEBEM QUALQUER 
FORMA DE REMUNERAÇÃO.

Segue abaixo a qualificação dos dirigentes e conselheiros:

•  RUI GARCIA FILHO* -  P rovedor, b ras ile iro , Casado, C o rre to r de Seguros, RG. 7.998.155 SSP/SP, CPF. 
855.676.048-15, res iden te  e dom ic iliado  à Rua Tufa ile , 734, Cardoso-SP, CEP. 15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 2 4 /03 /20 26

•  FRANZ ROGÉRIO PANSANI -  V ice -p rovedor, brasile iro , casado, agropecuarista , RG. 12.535.159-8, CPF.
063.342.588-50, res idente  e do m ic ilia do  na Avenida Romeu Viana Rom anelli, 823 -  Centro, Cardoso-SP, CEP. 

15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  CLAURIVALDE ALVES RIBEIRO JÚNIOR -  l 9 Secretário , B rasile iro, Casado, Escrevente, RG. 25.246.579-9 
SSP/SP, CPF. 181.256.268-32, res idente  à Rua C irilo G erim , 196, Cardoso-SP, CEP. 15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA FREITAS -  2- Secretária, brasile ira , casada, escritu rá ria , RG. 19.873.288 
SSP/SP, CPF. 080.852.058-07, res idente  e dom ic iliada  na Rua C irilo Gerin, 1009, Cardoso-SP, CEP. 15570-000; 
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  LEANDRO MEDALHA MELEGATI* -T e s o u re iro , bras ile iro , casado, Com erciante, RG. 29.465.387-9 SSP/SP, CPF. 
314.453.638-52, res idente  à Av. Romeu Viana Rom anelli, 385, Cardoso-SP, CEP. 15570-000;
Período M anda to : 2 5 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  VERÔNICA PEREIRA -  2ã Tesoure iro , brasile ira , so lte ira , con tado ra , RG. 2.148.399-5, CPF. 132.081.818-84, 
res idente  e dom ic iliada  na Rua Natal Barbeta, 1818 -  Centro, Cardoso-SP, CEP. 15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  MARIO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA LEAL JÚNIOR -  m em bro  e fe tivo , B rasile iro, Casado, C ontador, RG. 
15.627.217 SSP/SP, CPF. 076.528.718-83, res idente  à Av. Central, 1502, Cardoso-SP;
Período M anda to : 2 5 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  EDVALDO DUTRA POZZETTI -  m em bro  e fe tivo , b ras ile iro , casado, e le tr ic itá rio , RG. 17.625.616-7 ssp/sp, CPF. 
070.811.658-26, res idente  e dom ic iliado  na Avenida Romeu Viana Rom anelli, 1145 -  C entro, Cardoso-SP, 
CEP. 15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

•  MARIO ANTONIO GOMES -  m em bro  e fe tivo , b ras ile iro , casado, advogado, RG. 33.182.701-3 SSP/SP, CPF. 
316.011.198-95, res idente  e dom ic iliado  na Rua D eputado Castro de Carvalho, 1841 -  Centro, Cardoso-SP, 
CEP. 15570-000;
Período M anda to : 25 /0 3 /2 0 2 3  à 24 /03 /20 26 ;

P or se r v e rd a d e , f i r m o  o p re s e n te .

CARDOSO,

GARCIA FILHO 
Provedor

e dezembro de 2023.

%  '
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mailto:stacasacardoso@hotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.363.807/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/03/1988

NOME EMPRESARIAL
IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR M DE BARROS DE CARDOSO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R EMILIO FERNANDES BILAR

NUMERO
1650

COMPLEMENTO
* * * * * * * *

CEP
15.570-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CARDOSO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

FLS. NJ

PORTE
DEMAIS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2023 às 09:46:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR M DE BARROS DE CARDOSO 
CNPJ: 56.363.807/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:02 do dia 05/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2024.
Código de controle da certidão: 6283.FC7D.4BB6.57E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

56 .363 .807 /0001-43

IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR M DE BARROS DE CARDOSO

Endereço: r u a  e m i l io  f  b i l a r  1650 /  j d  a lv o r a d a  /  c a r d o s o  /  sp  / 15570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:30/11/2023 a 29/12/2023 

Certificação Número: 2023113018155437081951

Informação obtida em 05/12/2023 09:48:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


0 Neoenergia
Elektro

!-■ Mi íVy -V.fcrcr ;M yy:m  - íX '- l-T > í
Campinas • ST - 08562 323 JgSfOOSl-®

>v. M&trm umm,» « TKiQ&n - w» unou-xs cm a x» i«oaaí-7« - msc. m.
www.neoenergiaefektf0.eorn.br

Seu Códi 
1331891t

IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR M DE BARROS DE CARDOSO
R EMILIO F BILAR, 1650 - - CENTRO 
CARDOSO - SP -  CEP 15570-000  
C N P J-56363807000143 IE:
Classificação: COMERCIAL.SERVICOS,OUTRAS ATIVIDADES / HORÁRIA VERDE / TRIFASICO

Leitura Anterior. 
Leitura Atual: 
Dias do Período:

31/10/2023
30/11/2023

30

Data de Emissão:
Data de Apresentação: 
Próxima Leitura: 
Próximo Vencimento:

01/12/2023
04/12/2023
01/01/2024
28/02/2024

Mota P iscai/C onta da Energia Slétrica Controle N ° Conta d o  Mês Valor d a  Conta (!*$}
197959452 FAT-01-20238081328068.67 Dezembro/2023 l 28/01/2024 T R$8.892,44

T e « s io  C ontratada * StV) Pewlas TrarssfümstçS»V13.8 12.834 a 14.49 Vs RM0504780 ^ '  V r  
A

40 Y
A

2,50%

c a * Dfâscr.^ati r  : L&itâ&is l « CmuàwiW v ^ jr ;L CMc. Afc. f c l V * b  TM
Pro tíu tc Mmà, Wtmc. Impeé® ICHS V 1CMS í l

040’ CONSUMO PONTA TE kWh 117329 275768 0.009 1184,00 0,00 1184,00 0,458378 542,72 691,15 18,00% 124,40 667,12
0601 CONSUMO PONTA l USD kWh 147329 2757(38 U.0U9 1184,00 0.00 1184,00 1.846867 2.186,69 2.784,76 18,00% 501,25 2.687.94
0601 CONSUMO TORA PONTA TE kWh 109866 126103 0,900 14978,00 0.00 14978.00 C,294990 4.418,36 5.626.82 18,00% 1.012,82 5.431,18
0602 CONSUMO FORA PONTA TUSD kWh 109866 126103 0.900 14978.00 0,00 14978,00 0.113310 1.697,15 2.161,33 18.00% 389,03 2.086,18
0601 DEMANDA TUSD kW 126425 12698? 0.036 57,45 0,00 57,45 28,710000 1.649,38 2.100.50 18.00% 378,09 2.027,47
0602 DEMANDA ULTRAP. TUSD kW 17,45 17,45 57,420000 1.001.97 1.276,01 18.00% 229,68 1.231,65

CONSUMO kWh 211337 228858 0.900 16163.00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00
DEMANDA PONTA kW 76951 77869 0,036 33.87 0.00 0,00 0.00% 0,00 0.00
ENERGIA REAT EXC kWh 3379 3379 0.900 0,00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00
ENERGIA RrAT FXC P kWh 0 0 0,009 0.00 0.00 0.00 0,00% 0,00 0.00
ENERGIA REAT EXC FP kWh 3379 3379 0.900 0,00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00
DEMANDA REAT.EXFI). kW 24993^ 252667 0.009 25.23 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00
DEMANDA REAT.EXED. kW 420092 425155 0.009 46,70 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00

0899 COFINS 12.005,28 3.48% 417,79
0899
0999

PIS
DESCONTO DE DOACAO 
Total 11.496.27

12.005,28
0,00

0,76%
0,00% 0,00

2.635,27

91,24
-5.748,13
8.892,44

[ *CCI - Código de Classificação no Item

î torraiKjBcs Gu
BandeiraTarifaria Verde:01/11-01/12
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO 
APOS VENCIMENTO CORRECAO MONETARIA MAIS JUROS LEGAIS NA PRÓXIMA FATU

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03194.643007 56571.502170 7 96090000889244

Local dei aejjww*»/
PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 28/01/2024

Beneficiário
ELEKTRO REDES S.A.

AgteiãS f ‘í«d8fií«
3064-3/0002261-6

Dat8tf®<toCMt«eí»i<» Wáo&swmm. &.ipèú« doe. lAe^ om <i# p&tmtiam&m
01/12/2023 FAT-01-20238081328068.67 DM "} N 01/12/2023

NOSiiO Nafítíií»
31946430056571502-3

Usíj d<< Qsr-oa Cartas I íívpéüis
17 R$

Vsskjr de Oíscumwçto
R$ 8.892,44

l«>SírtJíõ<íS ■-} OísSciorrêti í Afoskikmttib
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IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR M DE BARROS DE CARDOSO 
R EMILIO F BILAR, 1650- - CENTRO 
CARDOSO - SP - CEP 15570-000
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Irm an d ad e  da Santa  C asa  "L eo n o r M endes de Barros*
CNPJ: 56.363.807/0001-43

de C ard o so

PLANO DE TRABALHO 2024

1 - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE /  ENTIDADE

Razão Social

Irm andade da Santa Casa "Leonor M endes de Barros" de Cardoso

CNPJ

56.363.807 /0001-43

Endereço

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 -  Jard im  A lvorada

Telefone

17 3453-1233 /  3453-1059

Cidade

Cardoso

UF CEP

SP 15570-000

E-m ail Ins tituc iona l

contato(8)santacasadecardoso. com.br

Conta Corrente  

19.300-3

Banco

001
Agência

0841-9

Praça de Pagam ento  

Cardoso-SP

O rigem  do Recurso 

M un ic ipa l

Inscrição CMS N .9 

Certidão

Tipo:

Entidade de Saúde

Nome do Responsável pela Unidade  

RUI GARCIA FILHO

CPF

855.676.078-15

RG /  Órgão Expedidor 

7998155-0 SSP/SP

D ata de N ascim ento  

31 /1 0 /1 9 5 5

Cargo

Provedor

Telefone Celular 

17 99715-6803

E-m ail responsável

ruiaarcia626(S>hotmail.com

Nome do Técnico Responsável pelo Serviço 

DR. FLAVIO ANDRÉ DE PAULA BARRACHI

CPF

256.020.278-66

RG /  Órgão Expedidor 

2 3 4 2 3 2 0 8 0 SSP/SP

D ata Nascim ento  

1 0 /06 /1974

Cargo

D ire to r Clínico

Telefone/C elu lar 

17 98138-1444

E-m ail do técnico

flaviobarrachil23(c0hotmail.com

2 -  DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução
F o rta le c im e n to  e M anu tenção  dos Serviços de u rgênc ia /em ergênc ia  

para os usuários do  Sistema Único de Saúde -  SUS
01/01/2024 31/12/2024

Identificação do Objeto:

A te n d im e n to  de P ron to  Socorro, 24 horas po r dia, 7 dias p o r sem ana, aos usuários do m un ic íp io  e popu lação 
f lu tu a n te , cons tan te  de consultas, p roced im en tos , diagnose, rad io log ia , pa to log ia  clínica, lavanderia , 
esterilização, nu triçã o  e todos  os dem ais necessários ao bom  a te n d im e n to  in in te rru p to  do P ron to  Socorro 
M un ic ip a l nas dependências desta Santa Casa de Cardoso, para 100% da dem anda dos usuários que 

necessita rem  destes p roced im en tos

Sendo assim, este convên io  é de grande re levância para co n tinu ida de  dos serviços prestados po r esta en tidade , 
um a vez que auxilia rá  na m anu tenção  e con tinu ida de  das Ações de A tenção de U rgência/Em ergência, 
poss ib ilitando  um  a p rim o ra m e n to  no a te n d im e n to  H um anizado, v isando sem pre e em p rim e iro  lugar a 
segurança, satisfação e reso lu tiv ida de  aos usuários.__________________________________________________________

Diagnóstico /  Justificativa da preposição:

A Irm andade da Santa Casa "L eo no r M endes de Barros" de Cardoso, H ospita l Geral realiza a tu a lm e n te  
a te n d im e n to  de u rgênc ia /em ergênc ia  24horas por dia, 7 dias po r sem ana, aos usuários do m un ic íp io  e 
popu lação flu tu a n te , constan te  de consultas, p roced im en tos , diagnose, rad io log ia , pa to log ia  clínica,

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1850 - Cardoso - SP - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail: stacasacardoso@hotmaii.com

mailto:stacasacardoso@hotmaii.com


Irm an d ad e  da S an ta  C asa  "L eo n o r M endes de B arros" da C ardoso
CNPJ: 56.363.807/0001-43

lavanderia , este rilização e todos  os dem ais necessários ao bom  a te n d im e n to  in in te rru p to  do P ron to  Socorro 
M un ic ipa l nas dependências desta Santa Casa de Cardoso, para 100% da dem anda dos usuários que 
necessita rem  destes p roced im en tos.

Por o p o rtu n o , vale ressa ltar que, no que diz respe ito  ao va lo r m ensal fixad o  no p resen te  T erm o de Fom ento 
2024, com  vigência prevista  para 0 1 /0 1 /2 0 2 4  a té  3 1 /1 2 /2 0 2 4  em bora  seja de con he c im en to  de VOSSA 
EXCELÊNCIA, esta Entidade, a te nde nd o  a de te rm in ação  da A dm in is tração  Pública M un ic ipa l, cu idou de 
ap resen ta r m em o ria l descritivo  e respectivas com provações para fins  de d e ta lh a m e n to  dos custos, despesas e 
serviços necessários e o b rig a tó rio s , re lac ionados ao fu n c io n a m e n to  e m anutenção  do P ron to  Socorro 
M un ic ipa l nas Dependências da Santa Casa de Cardoso;

O corre que, após a apresentação do re fe r id o  custo, em  reun ião  con ju n ta  realizada en tre  rep resen tan tes  da 
adm in is tração  pública, do  pode r leg is la tivo  e do conselho a d m in is tra tivo  desta Entidade, fo i consignado que, 
para o exercício de 2024, a Fazendo Pública M un ic ipa l, só poderia  m a n te r/d is p o n ib iliz a r o v a lo r fina nce iro  
m ensal de R$ 250.000,00 (duzen tos e c inqüenta  m il reais);

Nesta este ira , a f im  de sanar o d é fic it ve rificado , de fo rm a  com p le m e n ta r, a justou a celebração de um a TERMO 
DE COOPERAÇÃO, pa ra le lo  ao p resen te  TERMO DE FOMENTO, o b je tiva n d o  o fo rn e c im e n to  de m ed icam entos 
e m ate ria is  m édicos hosp ita la res, a serem  adqu iridos pela A dm in is tração  Pública e repassados à Entidade.

Sendo assim, este convên io  é de grande re levância para co n tinu ida de  dos serviços prestados po r esta en tidade , 
um a vez que auxilia rá  na m anutenção  e con tinu ida de  das Ações de A tenção de U rgência/Em ergência, 
poss ib ilitando  um  a p rim o ra m e n to  no a te n d im e n to  H um anizado, v isando sem pre e em p rim e iro  lugar a 
segurança, satisfação e reso lu tiv ida de  aos usuários, con fo rm e  m etas pactuadas neste p lano.__________________

3 -  PÚBLICO ALVO

3.1 -  Usuários
População Municipal de aproximadamente 11.345 habitantes (IBGE 2022)
3.2 -  Forma de Acesso ao Serviço
Demanda espontânea e referenciada.

4 -A B R A N G Ê N C IA

Municipal

5 -F U N C IO N A M E N T O

Ininterrupto, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

6 -  OBJETIVO DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL

6.1 -  Objetivo Geral
Atendimento de Pronto Socorro de baixa complexidade para os usuários do SUS.
6.2 -  Objetivos Específicos
A te n d im e n to  de u rgênc ia /em ergênc ia  de baixa com plex idade , 24horas po r dia, 7 dias po r sem ana, aos usuários 
do m un ic íp io  e popu lação flu tu a n te , constan te  de consultas, p roced im en tos , diagnose, rad io log ia , pa to log ia  
clínica, lavanderia , esterilização.

7 -  METAS

META ESPECIFICAÇÃO
DURAÇÃO (MÊS/ANO)

INÍCIO TÉRMINO

01 Prestar a tend im ento  de Pronto Socorro de baixa com plexidade, abrangendo o 
proced im ento pactuados neste Plano Operativo para os usuários do SUS. 01 /01/2024 31/12/2024

Rua Emíiío Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail; stacasacardoso@hotmail.com /  /= = = = = = = ------------------------------ ------- ---------------- =-----------

mailto:stacasacardoso@hotmail.com


Irm a n d a d e  da  S a n ta  C asa  "L e o n o r  M e n d e s  de  B arros*" de  C a rd o s o
CNPJ: 56.363-807/0001-43

8 -  OPERACIONALIZAÇAO

Descrição das 

A tividades
Público Alvo

Profissionais

Envolvidos
P eriod ic idade

M eses

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Diagnóstico em 
laboratório clínico

Usuários dos 
serviços de saúde

Biomédico e 
Bioquímico

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Diagnóstico por 
radiologia

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico 
Radiologista e 
Técnicos em 
Radiologia

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Métodos 
diagnósticos em 
especialidades

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Glicemia Capilar
Usuários dos 
serviços de saúde

Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Consultas/
A tendimentos

Usuários dos 
serviços de saúde

Médicos, 
Enfermeiros e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Observação até 8 
horas

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Imobilização
Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a), 
Técnicos de 
Enfermagem e 
Técnicos de 
Gesso

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Administração de 
Medicamentos

Usuários dos 
serviços de saúde

Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Inalação/Nebulização
Usuários dos 
serviços de saúde

Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Retirada de Pontos 
de Cirurgias

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Curativo com ou Sem 
Debridamento

Usuários dos 
serviços de saúde

Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Incisão e Drenagem 
de Abscesso

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Excisão e/ou Sutura 
Simples

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Retirada de Corpo 
Estranho Subcutâneo 
e Mucosa

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Remoção de 
Cerumen de Conduto 
Auditivo

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Retirada de Corpo 
Estranho da 
Cavidade Auditiva e 
Nasal

Usuários dos 
serviços de saúde

Médico, 
Enfermeiro(a) e 
Técnicos de 
Enfermagem

In in terrupto X X X X X X X X X X X X

Rua Emílio Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP - CEP. 15570-000
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail; stacasacardoso@hotmail.cor
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Irm an d ad e da S anta  C asa  "L eo n o r M endes de B arros" de C ard o so  „ ,
CNPJ: 56.363.807/0001-43 

9 -  RECURSOS H U M A N O S  DA ENTIDADE, RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Cargo/Função Formação Quantidade Carga Horária 
Semanal

Vínculo Recurso a ser 
utilizado para 
pagamento RH

Médicos Piantonistas Superior 12 168 horas Autônomo Municipal

Médicos sobreaviso Superior 12 168 horas Autônomo Municipal

Médico Radiologista Superior 01 14 horas Autônomo Municipal

Enfermeiros(as) Superior 05 12x36 horas CLT Municipal

Técnicos(as) Enfermagem Técnico 14 12x36 horas CLT Municipal

Técnico em Radiologia Técnico 02 24 horas/cada CLT Municipal

Biomédico/Bioquímico Superior 04 12x36 horas Autônomo Municipal

Farmacêutico Superior 01 44 horas CLT Municipal

Lavanderia Médio 02 44 horas/cada CLT Municipal

Limpeza Médio 02 44 horas/cada CLT Municipal

Copa e Cozinha Médio 02 44 horas/cada CLT Municipal

Recepcionista Médio 04 12x36 horas CLT Municipal

Digitação e Faturamento Médio 01 44 horas/cada CLT Municipal

1 0 -P R O V IS Õ E S

Recursos Físicos Q u an tid ad e

Recepção 01

Sala de Espera 01

Sala de A colh im ento 01

Consultório Clínico 01

Sala de Emergência 01

Sala de Imobilização 01

Sala de Preparo de Medicação (Posto de Enfermagem) 01

Sala de Aplicações 01

Enfermaria M asculino 01

Enfermaria Feminino 01

Laboratório 01

Lavanderia com barreira 01

Sala de Serviços Gerais 01

Base SAMU 01

Depósito de Detritos 01

A m b ien te Recursos m ateria is  perm an en tes Q u an tid ad e

Recepção

Com putador com in te rne t 02

Impressora 02

Central te le fônica 01

A rm ário de parede 01

Cadeiras 03

Ventilador 01

Ar-condicionado 01

Lixeira com pedal e tampa 02

Sala de Espera

Longarinas com 3 cadeiras 06

Bebedouro 01

Televisão 50" 01

Ventiladores 02

Lixeiras com tam pa para coleta seletiva com tam pa 04

Rua Emílío Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP - CEF. 15570-000 
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-mail: staeasacardoso@hotmail.c,
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Mesa de apoio 03

M icroscópio 01

Centrífuga 02

Analisador autom ático hem atologia 01

Analisador autom ático bioquím ica 01

Refrigerador 01

Estufa 01

Prateleira 01

Banho-maria 01

M icro hem atócrito 01

Longarina três lugares 02

Lixeira com pedal e tam pa 01

V entilador 01

Pia 04

Ralo com tam pa 01

Radiologia
Equipam ento de Raio-X 01

CR D igitalizador de Imagens 01

Máquina de lavar com barreira 30Kg 01

Secadora 01

Centrífuga 01

Calandra 01

Mesa 01

Lavanderia com barreira
Arm ário fixo 01

Carro para roupa limpa 01

Carro para roupa suja 01

Lixeira com pedal e tampa 01

Ventilador 01

Pia 01

Ralo com tam pa 01

Carro de limpeza 04

Lavadora de pisos industria l /  Enceradeira 02

Arm ário fixo 02

Sala de Serviços Gerais Lixeira com pedal e tam pa 01

V entilador 01

Pia 01

Ralo com tampa 01

Camas 02

Arm ário 01

Base SAMU
Chuveiro 02

V entilador 02

Pia 01

Geladeira 01

11 -  RECURSOS FINANCEIROS A SEREM UTILIZADOS NO  SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL

Fonte V a lo r A nual (R$)

Recursos Concedente 3.000.000,00

Rua ErníSío Fernandes Siiar, 1850 - Cardoso - SP - CEP, 15570-000 /
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-roaik stacasacardoso@hotmail.conj
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12 -  PLANILHA DE CUSTOS /  PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

C oncedente Recursos a

N atu reza  da Despesa /  

Especificação
Custo Tota l

serem  repassados pelo  

FM S (va lo r para 12 

meses)

P ro p on en te

V a lo r

Despesas correntes
Despesas com pessoal

Salários, 1/3 Férias 1.135.559,20 1.135,559,20 0,00

constitucional, 13a Salário e

Encargos Trabalhistas

Total despesas correntes 1.135.559,20 1.135.559,20 0,00

Despesas material de
consumo
M edicamentos 240.818,16 240.818,16 0,00
M ateriais M édico- 80.000,00 80.000,00 0,00
Hospitalares - -
M ateriais Radiológicos 2.276,16 2.276,16 0,00
M ateriais de Laboratório 25.506,48 25.506,48 0,00
M ateriais de Limpeza, 36.062,52 36.062,52 0,00
Higiene e Lavanderia - -

Gêneros Alim entícios 20.231,88 20.231,88 0,00
M ateriais de Papelaria 7.644,36 7.644,36 0,00

Total de despesas prestação 
de Serviço

412.539,56 412.539,56 0,00

Despesas prestação de
Serviço
Serviços Médicos 1.172.172,60 1.172.172,60

Serviços de Laboratório 156.000,00 156.000,00
Serviços de Telemedicina 5.400,00 5.400,00
Serviços de M edição de 2.820,00 2.820,00
Radiação - -
Serviços de Tecnologia da 36.000,00 36.000,00
Informação - -
Serviços de Coleta de 5.413,56 5.413,56
Resíduos - -

Água e Esgoto 14.148,24 14.148,24

Energia Elétrica 55.887,60 55.887,60
Telefonia e Comunicação 4,059,24 4.059,24

Total de Despesas 
prestação de Serviços

1.451.901,24 1.451,901,24 0,00

Total Geral 3.000,000,00 3.000.000,00 0,00
Observação:- Estes quantitativos poderão sofrer variação para mais ou para menos, conforme a demanda.

13 -  CR O N O G RA M A DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DO CONCEDENTE

M e ta Janeiro Fevereiro M arço Abril M a rio Junho
01 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

M e ta Julho Agosto S etem bro O utu b ro N o vem b ro D ezem bro
01 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

Rua Emíiío Fernandes Bifar, 1650 - Cardoso - SP - CEP. 15570-008 --
Fones (17) 3453-1233 e 3453-1059 - e-maií: stacasacardoso@hotmail.com
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1 4 -M E T A S  FÍSICAS
Código A g rupam entos Q u a n tid ad e

0202 Diagnóstico em Laboratório Clínico 3 .981

0204 Diagnóstico por Radiologia 1 .171

0211 M étodos Diagnósticos por Especialidade 724

0214 Diagnóstico por teste rápido 216

0301 Consultas /  A tendim entos /  Acom panhamentos 4 6 .728

0303 Tratam entos Clínicos (outras especialidades) 18

0309 Terapias Especializadas 4

0401 Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido, subcutâneo e mucosa 748

0404 Cirurgia das vias aéreas superiores, da face, da cabeça e pescoço 28
TOTAL 53.619

Observação:- Estes quantitativos poderão sofrer variação para mais ou para menos, conforme a demanda. 

15 -  INDICADORES E METAS PARA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO E QUALIDADE

Indicador Descrição Cálculo/instrumento/base Score Pontuação
máxima

A CNES atualizado
M anter as informações do 
estabelecimento atualizadas 
no CNES mensalmente

Relatório com as datas da atualizações do 
CNES.

Sim = 5 
Não = 0

5

B

Apresentação das 
prestações de contas 
no mês im ediato ao 
recebimento de cada 
parcela

Verificar a apresentação das 
prestações de contas no mês 
im ediato ao recebimento de 
cada parcela

Protocolos das respectivas prestações de 
contas

Sim = 10 
Não = 0

10

C Transparência

Verificar se as prestações de 
contas, documentos fiscais e 
comprovantes de pagamentos 
são disponibilizados no portal 
da transparência da Entidade

Apresentar comprovação do funcionamento 
de portal da transparência da Entidade na 

internet

Sim = 10 
Não = 0

10

D

Serviço de Ouvidoria 
e/ou serviços de 
atendimento ao 
usuário e ao 
trabalhador

Manter o serviço de Ouvidoria 
acessível ao usuário por meios 
físicos e eletrônicos

Apresentar comprovação da implantação de 
ouvidoria

Sim = 10 
Não = 0

10

E
Sinalização das áreas 
físicas

Adequar todas as áreas com 
sinalização e Informações sobre 
o serviço, favorecendo a 
ambiência e direcionamento de 
fluxos interno

Apresentar fotos ou documentos 
comprovando que as áreas físicas estão 

adequadas com sinalização e informação 
sobre o serviço

Sim = 10 
Em Implant = 5 
Não = 0

10

F
Acolhimento com 
Classificação de Risco;

Acolhimento como estratégia 
de atendimento com avaliação 
de risco e atender os pacientes 
priorizando os atendimentos 
segundo critérios de 
Classificação de Risco e de 
vulnerabilidade.

Protocolo de Acolhimento e Classificação 
de Risco

Sim = 10 
Não = 0

10

G
Protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas

Manter protocolos que 
padronizam o atendimento a 
determinada patologia ou 
condição clínica, identificando as 
ações de, diagnóstico, 
tratamento

Apresentar protocolos institucionais de 
assistência, elaborado por todos os 

profissionais envolvidos

Sim = 10 
Não = 0

10

H

Visita aberta/Horário 
ampliado de no mínimo 
8 horas, exceto em caso 
que coloque o paciente 
e a Unidade de 
Atendimento em risco

Dispositivo que amplia as 
possibilidades de acesso para os 
visitantes, de forma a garantir o 
elo entre o paciente, sua rede 
social e os demais serviços da 
rede de saúde, mantendo latente 
o projeto de vida do paciente

Apresentar documento institucional que 
comprove a determinação da ampliação de 
horário de visita e qual o fluxo estabelecido 

para entrada dos visitantes

Sim = 5 
Não = 0

5

1 Humanização

Direito de acompanhante ao 
paciente em condições 
especiais, nos casos previstos 
em Lei (Idosos, Gestantes, 
Crianças e Portadores de

Apresentar documento institucional que 
comprove a determinação do direito de 

acompanhante ao paciente em condições 
especiais, nos casos previstos em Lei

Sim = 5 
Não = 0

5

Rua Emilío Fernandes Bilar, 1650 - Cardoso - SP - CEP. 15570-000
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Necessidades Especiais, ou por 
necessidade do paciente - 
Conforme Politicas Nacional e 
Estadual de Humanização.

J

Educação permanente - 
capacitações e 
treinamentos no 
período;

Verificar a aplicação de 
orientações e treinamentos 
para os funcionários do serviço

Apresentar registros das orientações e 
treinamentos realizados no período

Sim = 10 
Não = 0

10

K
Alcance das Metas 
Físicas

Verificar a proporção de 
alcance da produção para os 
agrupamentos pactuados nas 
metas físicas do plano 
operativo

Produção total período x 100 Quantidade 
pactuada do agrupamento

90% = 15 
80% < 90% = 10 
70% < 80% = 5 
50% <70 =2 

<50% = 1

15

TOTAL 100

16 -  M O N ITO R A M E N T O  E AVALIAÇÃO
AVALIAÇAO ANUAL

N? A valiação Tota l de Alcance

Acima de 80% do to ta l de pontos após 12 meses Bom /  Ó tim o

1 Abaixo de 80% e acima de 50% do to ta l de pontos após 12 meses Regular

Abaixo de 50% do to ta l de pontos após 12 meses Ruim /  Péssimo

17 -  FO R M A  DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS______________________________________________________________
Os usuários partic iparão no desenvolvim ento do trabalho, apresentando suas sugestões, elogios, reclamações e 
avaliações do serviço, por meio de caixa de sugestões, site institucional na in te rne t e por meio de página em rede social, 
as quais possib ilitarão iden tifica r as necessidades, planejar e adequar o serviço._____________________________________

18 -  DECLARAÇÃO

Na q u a lid a d e  de re p re s e n ta n te  lega l da in s titu iç ã o  p ro p o n e n te , DECLARO, para fins  de  p rova  ju n to  à P re fe ito  
M u n ic ip a l de C ardoso, para os e fe ito s  e sob as penas da lei, que  in e x is te  q u a lq u e r d é b ito  em  m ora  ou s itua ção  
de in a d im p lê n c ia  com  o T esou ro  do  m u n ic íp io  de CARDOSO, ou q u a lq u e r ó rgão  ou  E n tidade  da 

A d m in is tra ç ã o  Púb lica Federa i, Estadual ou  M u n ic ip a l, que im peça  a tra n s fe rê n c ia  de recursos o r iu n d o s  de 
do taçõe s  consignadas no o rç a m e n to  do  M u n ic íp io , na fo rm a  deste  P lano de T raba lho .

Pode d e fe r im e n to  

CARDOSO-SP, 29 DE NO VEM BR O  DE 2023.

r ?

GÁRCIA FILHO  
Pròvedor

DR. FLÂVIO Ã Ç 0R É DE PAULA BARRACHI
Responsável Técnico

CARDOSO ^ ^  . í k  b w

18 -  APROVAÇÃO

de ÕIáJ

O rgão G estor Responsável

Rua Emílio Fernandes Bifar, 1650 * Cardoso - SP - CEP. 15570-000
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SUPERMED COM. E IMP . DE PROD. MED. E HOSPIT. LTDA - 14

SUPERMED Endereço
Automotive-

: Avenida Tower C EP.: 07430350 CNPJ. 11206099000441

B a irro  : Laranja 
Azeda

Cid. ARUJA ÜFrS P Fone i ? 4934. 1700 Fax: m m -oooo 1*0000

INCLUÍDO POR ROSANA APARECIDA VENDA W  2758993 SITUAÇÃO PENDENTE

Cliente: IRM.STA.C.teONOR MLBARROS CARDOSO Còdigc: 3546

Endereço: aEM iuo Fernandes BiLAR CEP: 15570000 UF:SP

Bairro: CENTRO Fone: í17?3453-1233 Fax: (17)3453 1059

Cidade: CARDOSO Compl.: CNPJ: 56363807000143

r r  p r o d u t o FABRICANTE cx. UN. UHiT.CX- UNíT QTDE, VL.MERC, ST TOTAL

12157 QEXAMETASONA 4MG/ML 
100 AMPOLAS 2..5ML GEM-FAR FARMACE 100 CX Í38.0Ò6Ò; 138ÔQ ! 128.00 o.oo ias .oo

„  12725. CLORETO DE TRAMAOOL 
“ 100.MG 1 m  AMPOLAS 2ML GEN-HIPOLA8 f4!PO_ABOR 100 cx 255,92.5? 2,5593 t 255.93 0.00 255,93

^ 2S517 OEXAMETASONA 2UG  100 
AMPGLAS fMLSEN-FARMACE FARMACE i m cx 43.0000 QM00 í 43.00 0,00 43 €0

. 11092 OMEPRAZOL 4ÔMG 25 FR
ASCO AMPOLA *DÜL 10.ML GEN-CR&TA CRISTALfA PR 25 cx 558,0000 8 3600 "t 1555,00 0,00 159,00

TOTAL DE PEÇAS: 4 TOTAIS: 595.33 QM 595.93

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO FAT, MIN. PREVISÃO VALIDADE PROPOSTA PEDIDO FRETE VALOR FRETE

A VISTA 550.00 1t/12£Q23 fS  T I/:2023 CíF 0,00
CONDIÇÃO ESPECIAL (DATAS5 CONDIÇÃO ESPECIAL (DIAS) NO&íE DA TRANSPORTADORA

OBSERVAÇÃO PEEHDO; OBSERVAÇÃO NOTA;

ENDEREÇO ÜE ENTRE6S'

R.EMIÜO FERNANDES BILAR
Numero: 1650
Bairro: CENTRO
Cep: 15670000
CpftCnpj: 56363807000143
Fone: (17)3433-1333 .



Balanço Patrimonial Consolidado

IR M A N D A D E S A N T A  C A SA  LE O N O R  M ENDES DE BARROS DE CARD O SO
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.364,895,71

' DISPONÍVEL RS 260.386,90

♦CAIXA R$ 122,42 
♦BANCOS CONTA MOVIMENTO RS 260.509,32 
♦APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 239.981,24

REALIZAVEL Á CURTO PRAZO RS 489,685.64

♦SERV PRESTADOS -  ORO. PÚBLICOS R$ 471,089,84 
♦SERV PRESTADOS -  CONV PRIVADOS R$ 16.507,64 
*SERV COLETAS LABORATORIO RS 2.088,16

ADIANTAMENTOS RS 4.439,16

ESTOQUES MATERIAIS CONSUMO R$ 370.402,77

ATIVO PERMANENTE R$ 2.029.320,99

IMOBILIZADO R$3.416.469,88

♦IMÓVEIS DIVERSOS R$ 1.194.958.83 
♦EQUIPAMENTOS R$ 1.517.870,21 
♦MOVEIS UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES R$ 703.640,84

(-) DEPREC ACUMULADAS - IMÓVEL (RS 1.387.148,89)

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2,355.091,98 

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 72,828,86 

OBRÍGAÇOES TRABALHISTAS RS 532.196,24 

PRESTADORES SERVIÇOS PF/PJ RS 192,594,14 

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 1.285.419,57 

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 260.053,17 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 12.000,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.039.124,72

♦PATR1MONIO SOCIAL RS 1,039.124,72
♦RESUTADO DO. EXERCÍCIO

DÉFICIT RS i  75.S70.34

TOTAL DO ATIVO R$ 3.394.216,70 TOTAL DO PASSIVO R$ 3.394.216,70

Cardoso/SP, 31 de Dezembro de 2022.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo 
mais Patrimônio Liquido resultou em R$ 3.394.216,70 (três milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil, duzentos e dezesseis reais e setenta centavos).

Ressalvando -se que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita apenas ao 
aspecto meramente técnico, tendo em vista que, reconhecidamente operou com elementos, 
dados e comprovantes fornecidos pela entidade, que se responsabiliza por sua exatidão e 
veracidade, bem como pelos estoques considerados, levantados peia referida empresa, sob sua 
total e exclusiva responsabilidade.
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Demonstração do Resultado do Período
IR M A N D A D E S A N T A  C A SA  LE O N O R  MENDES DE BARRO S DE CARD O SO
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022
RECEITA DESPESA

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RS 3.582.740,93 C 

CONVÊNIOS SEGUROS DE SAÚDE R$ 144.645,74 C 

ATENDIMENTOS PARTICULARES R$ 24! ,355,i 1 C 

PREFEITURA MUNICIPAL RS 2.389.026,45 C 

DESCONTOS OBTJDOS R$ 180.621,58 C 

iM UNIDADES TRIBUITARIAS RS 1,099,521,51 C 

RECEITAS APLICAÇÕES BANCARIAS R$ 6,084,!2C 

CAMPANHAS E DOAÇÕES R$ 19.122,55 C 

RECEITAS D! VERSAS RS 100,00

DESPESAS TRABALHISTAS RS 775.299,97 D 

SERVIÇOS D E UTLIDADES PUBLICAS R$ 101,134,16 D 

PREST, DE SERVIÇOS MÉDICOS R$ 1.850,675,25 D 

PREST, DE SERVIÇOS POR TERCEIROS R$ 198.851,8SD 

BENS E MATERIAIS DE CONSUMO RS S.045.635,92 D 

OUTRAS DESP. ADMINISTRATIVAS R$ 122.364,41 D 

DESPESAS FINANCEIRAS R$ 41.503,110 

DESPESAS TRABALHISTAS (PMC) R$914.686,15 D 

PREST , SERVIÇOS MÉDICOS (PMC) R$ 903.083,83 D 

PREST. SERVIÇOS POR TERC. (PMC) R$ 174.922.28 D 

UTILIDADES PUBLICAS (PMC) R$ 53.890,11 D 

BENS E MAT. DE CONSUMO (PMC) R$ 244,187,83 D 

BENS MAT DE CONS PROO MAIS STACASA R$ 142.918,84 D 

BENS MAT DE CONS ADESAO MAIS STACASA RS 79.294,4!D 

IMPOSTOS TRIBUTÁRIOS IMUNES RS 1.099.521,51 D 

DEPRECIAÇÕES DO IMOBILIZADO RS 90.818,67 D

TOTAL DA RECEITA: R$ 7.663.217,93 TOTAL DA DESPESA: R$ 7.838.788,33

DÉFICIT FINANCEIRO: (R$ -175.570,34)

v j

Cardoso/SP, 31 de Dezembro de 2022.
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